
FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRpJ)E OUVEJRA

ORDEM DE SERVIÇOS NR 15/2021

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

End: Rua Mata Atlântica, 447 - Bosque de Barão Geraldo

Campinas/SP - CEP: 13082-755

CNPJ: 52.350,980/0001-56

CONTRATADA: INTERCONECTE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

End.: Rua Sete de Setembro, 1174 ~ Vila Henrique Salto CEP 13321-260
CNPJ: 23.359.147/0001-78 *-

Preposto indicado pela Contratada; Felipe Leite

E-mall: felipe@inteconecte.com.br Telefone: 11 97053-5849

OBS: Área Requisitante - Dl

Conforme Compra Direta, Protocolo 128-42/2021., serve o presente para formalizar a

Ordem de Serviço conforme segue abaixo;

ITEM QTDE. VALOR UN1T. VALOR TOTAL

Contratação de empresa
para a retirada dos cabos- de fibra ótíca

alocados em postes da CPFL.
R$ 170,00

TOTAL

R$ 9.520,00

R$

9.520,00

R. Mala Atlântica, 447 » Bosque de Barão Geraldo • Oampl/lSS - SP • CEP13Q82-755
PABX: (-19) 3749-7200 • Fax: 3749-7207 « Webslte: ijposantagenebra.sp.gov.br



FUNDAÇÃq JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

1. OBJETO , ^ • • ~""~~

Contratação de empresa especializada, para a retirada dos cabos de fibra ótica
alceados em postes da CPFL, de acordo com as especificações e condições previstas no
Termo de Referência, Anexo I, parte integrante deafca Ordem de Serviços.

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

2.1 Prestar os serviços, na quantidade, qualidade, locai e prazos especificados no presente
Termo;

2.2 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços/objeto, conforme legislação

vigente;

2.3 A Nota Fiscal / Fatura referende à prestação dos serviços só será emitida após a conclusão

dos mesmos

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser entregues/executados na Fundação José Pedro de Oliveira, localizada

na Rua Mata Atlântica, 447, Bosque de Barão Geraldo - Campinas/SP, ou conforme ANEXO L

4. PRAZO CONTRATUAL
O contrato terá validade de 6 (seis) meses.

5. DO VALOR
O valor total desta Ordem de Serviços é de R$ 9.520,00 (Nove mil quinhentos e vinte
reais).

6. DO FATURAMENTO
A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais;

Da Nota Rscal/Fatura deverá constar; •,-%.

Fundação José Pedro de Oliveira

Rua: Mata Atlântica, 447 - Bosquç de Barão Geraldo - Campinas/SP - CEP: 13082-755

Descrição dos serviços, valor unitário e total.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal.

R. Mata Atlântica, 447 • Bosque de BarSo Geralrfo » Campinas - SP * CEP13082-755
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

8. PENALIDADES

8.1 Pelo serviço em desacordo com o estabelecido nesta Ordem de Serviços e pela
inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor (Lei Federal 8,666/93 e
alterações) e as previstas nesta Ordem, .^CONTRATANTE poderá, de acordo com a natureza da

-flffK'

infraçao, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

I - advertência
II - multa;
III - suspensão
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2 A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.
8.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
8.3.1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total desta Ordem, multiplicado pelo
número de dias atrasados, até o 10° (décimo) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no sub item 8.3.2.
8.3.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total desta Ordem será aplicada na hipótese
de inexecugão parcial ou total do objeto desta Ordem ou por qualquer outro inadimplemento
sern justificativa ou com justificativa não aceita peia CONTRATANTE.
8.4 A CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois)^dias úteis para recorrer da penalidade aplicada,

nos termos da Lei Federai 8.666/93 e alterações.
8.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias após comunicado o julgamento.
8.4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às
multas, os mesmos serão descontados do pagamento ou serão tomadas as providências

judiciais cabíveis.

9. DA CONCORDÂNCIA DESTA ORDEM
Para a eficácia desta Ordem de Serviços, é indispensável o retorno deste documento via e-mail
(digítalizado) devidamente carimbado com o CNPJ da empresa e assinado pelo seu
representante legai, informando sua concordância com o estabelecido nesta Ordem.

Campinas, -j y rry'
SOUZA SANTOS

PRESIÓENTC DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

DE ACORDO:

ERVEÇQS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

R. Mata At lânt ica. 447 » Bosque c!e Darão Geraldo * Campinas - SP « CEP13082-755
PABX; (19) 3749-7200 o Fax: 37*13-7207 o Websito: fjppsantagenebr3.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

1. DOOBJETO

1. 1. Contratação de empresa-especializada, para a retirada dos cabos de fibra ótlca
alocados em postes cia CPFL

2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

2. 1. Retirada da fibra ótica em 56 postes da CPFL nas imediações da contratante,
contendo aproximadamente 2.500 metros de cabos.

2. 2. Os cabos deveram ser retirados com cuidado, pois serão reutilizados.

2. 3. Todas as ferramentas e materiais a serem utilizados no processo, serão de
responsabilidade da contratada.

2. 4, Os Cabos retirados deram ser entregues na sede da FJPO.

2. 5. Será disponibilizado um mapa dos postes nb Anea^ IA

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

í"!

3. l, A empresa deverá cumprir com todas as exigências da CPFL.

3. 2, A contratada deverá apresentar urn projeto técnico em DWG das desocupações dos
postes, com todas as informações possíveis, como a rota a ser desocupada.

3. 3. Apresentar a ART com data vigente.

3. 4. Apresentar cronograma do serviço.

3. 5. Usar todos EPI'S exigidos pela lei trabalhista, bem como sinalizações de via pública.

3. 6. Os colaboradores da Contratada deverta^possuir as NR's necessárias para a
execução desde trabalho, tais como NR 10, NR 35 e NR 6.
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FUNDAÇÃO JtJSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

3, 7. Todos os danos advindos de quaisquer acidentes decorrentes da atividade exercida
peia contratada, por seus prepostos, seja por falta de habilitação, qualificação, etc.,
serão de sua exclusiva responsabilidade.

3. 8. A contratada deverá iniciar a execução dos trabalhos 5 (cinco) dia após a assinatura
da ordem de serviço.

4. DA VISTORIA

4. 1. A empresa interessada em vistoriar o serviço a serem executados, para fins de
obtenção de informações para formulação de sua PROPOSTA, deverá fazê-lo no local,
em dias úteis, pré-agendado, com o responsável da área, Gilcimar Santana.

4. 2. A vistoria deverá sor agenciada previamente nessa-Fundação pelo telefone (19) 3749-
7200 ou 3749-7208, corri o Dl. End. R. Mata Atlântica 447 Barão Geraldo, Campinas SP
CEP 13082-755.

4. 3. A opção da não realização de vistoria peia LICITANTE não será admitida
posteriormente como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto
da presente contratação, Inclustve-ao tocante à cobertura de equipamentos e
acessórios.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5. 1. A CONTRATANTE procr-Jerá ao pagamento integral 30 dias após aceite de Nota Fiscal
/ Fatura, referente a um uno de seguro.

6. DA FISCALIZAÇÃO K ACOMPA

6. 1. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços ficarão a cargo do Departamento
de Infraestruturn da FJ!>)0, por mnjo cio servidor previamente designado, a quem
compete verificar se a crn;.vosa está executando corretamente a prestação dos serviços,
obedecendo aos termos do Contrato e aos demais documentos que o integram.

7. DOPRAZODEVEGi:

7. 1. O presente contrato vkj ?r'i polo período de 6 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura e emissão d;i Apólice c o Segura.

• • , .



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OL1VESRA

ANEXO l A

-J'

/
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FUNDÃO, É PEDRO DE OLIVEIRA
ANEXO II - ;i í - f ; ; ; ; ?."•£ CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Instrução NormiUivã n° 01/2020 do TCESP)

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JO

CONTRATADO: INTERCONB: f i 'L-3\-:\M DE SERVIÇOS N": 15/?.17_1

>EDRO DE OLIVEIRA *

;OS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

OBJETO: Contratação de emprc,
alceados em postes da CPFL.

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: f*

Pelo presente TERMO, nós, abai; t
1. Estamos CIENTE tí j
a) o ajuste acima referido, s •
execução contratual, estarão suj .
de São Paulo, cujo trâmite proce;.
b) poderemos ter acesso no r
Interesse, Despachos e Decisões,
Eletrônico, em consonância co;;i
c) além de disponíveis no |v
a ser tomados, relativamente no
Caderno do Poder Legislativo, p
conformidade com o artigo 90 d
iniclando-se, a partir de entãn, <i
de Processo Civil;
d) as informações pesso;;ir:
eletrônico do "Cadastro Corpos''
Instruções n°01/2Q2Q, confonr^
e) é de exclusiva respondi'"'
2. Damo-nos por ivO'V
a) O acompanhamento dor ;
publicação;
b) Se for o caso e de no^---'
exercer o direito de defesa, in!:r

uçi Jizada, para a retirada dos cabos de fibra ótica

Campinas,
1 7 FEV 2022

^nros, bem como o acompanhamento de sua
(:>e e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

: i era pelo sistema eletrônico;
.. iondo vista e extraindo cópias das manifestações de

. regular cadastramento no Sistema de Processo
"-j-lo na Resolução n° 01/2011 doTCÊSP;
irónico,, todos os Despachos e Decisões que vierem
"-osso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

. il de Contas do Estado de São Paulo, em
,:• -montar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,

! ' < ! - prazos processuais, conforme regras do Código

v:is pela contratante estão cadastradas no módulo
- O.icITCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das
": r~eí) de Atualização Cadastral" anexa (s);

'-atado manter seus dados sempre atuallzados.

'^ ni--f-r!sso até seu julgamento final e consequente

- "••"•. prazos e nas formas legais e regimentais,
-; c- o que mais couber.

R. Matn Atlíinticu. <H i •
PABX: (19) 37'tíl-72n

Geraldo • Campinas - SP • CEP13082-7Ô5
!? * l-Veíis/fe; fjposantagenBlire.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO JOSÉ PB.,^0 ££>; OLIVEIRA

AUTORIDADE MÁXIMA PO ORGÃO/ENflS

Nome: Aparecido Souza Santos

Cargo: Presidente
CPF: 622.356.489-91

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO PO.CERTAM5 OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LIOTAÇlff f '
Nome: NIHIL
Cargo:
CPF:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE;

Pelo contratante:
Nome: Aparecido Souza Santos

Cargo: Presidente
CPF: 622.356.489-91 A
Assinatura:

Nome: José Pedro de Oliveira Souza

Cargo: Tesoureiro

CPF: 941,899.438-00
Assinatura:

Peia contratada:-
Nome:
CPF: .,*V6S.S6.
Cargo:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRA
Nome: Aparecido Souza Santos

Cargo: Presidente
CPF: 622.356.489-91
Assinatura: „

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, InforTffando, inclusive, o endereço eíetrônico.
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